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		Comissão
APROPRIAÇÃO
- - - - - - -

EMENTA
SOR 42/2024 - Dep. Geraldo Resende - Apropriação (inclusão) - Subfunção 998 (Atípica) - Programa 999X (Atípico) - Ação 9999 (Ação
Atípica) - Valor 55.000.000

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

ESFERA ORÇAMENTÁRIA ÁREA DE GOVERNO07 - Saúde
20 - Orçamento da Seguridade Social

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO	TIPO DE REALIZAÇÃO
	990 - Atipica / Outras
334 - Sem Previsão (Atípico) - Informar: UO-Subf-Prog-
Ação-Subt.



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 36000 - Ministério da Saúde
36901 - Fundo Nacional de Saúde


10.998.999X.9999.0054
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
5000000 - Mato Grosso do Sul
COMPLEMENTO DA LOCALIDADE
LOCALIDADE BENEFICIADA
0054 - No Estado de Mato Grosso do Sul
SUBTÍTULO
9999 - Ação Atípica
AÇÃO
999X - Atípico
PROGRAMA
998 - Atípica
10 - Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO



ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

		Sistema de abastecimento de água construído
2

AÇÃO ATÍPICA
	NOME
	Ação Atípica - Atenção à Saúde dos Povos Indígenas
	

	PRODUTO / UNIDADE DE	Sistema de abastecimento de água construído MEDIDA

	TIPO DA AÇÃO
INÍCIO DA AÇÃO CUSTO TOTAL (R$)
	Operação Especial
	

	
	
	TÉRMINO DA AÇÃO
META TOTAL
	
	

	
	55000000
	
	
	



em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO

	4 Investimentos	31 Transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo	6
	55.000.000

	TOTAL:
	55.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTE99 A Definir
6	2
TOTAL:
55.000.000
55.000.000


GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID  RP	CANCELAMENTO


	000001640
	
	1001
	
	9
	Reserva de Contingência
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JUSTIFICATIVA
A presente emenda parlamentar tem como objetivo assegurar os recursos necessários para a implementação do projeto de abastecimento de água tratada nas aldeias Jaguapirú e Bororó, localizadas no município de Dourados, Mato Grosso do Sul. Este projeto, orçado em R$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de reais), em valores atualizados, atenderá aproximadamente 19 mil indígenas, representando um marco no acesso a um direito humano básico e na melhoria da qualidade de vida dessas comunidades.

Desde 2023, intensificamos esforços junto a autoridades governamentais em busca de recursos para este projeto, inicialmente previsto no Programa de Aceleração do Crescimento (PAC). Enviamos ofícios ao Ministro Alexandre Padilha, da Secretaria de Relações Institucionais (SRI), detalhando a relevância do projeto, que beneficiará cerca de 19 mil indígenas. Realizamos reuniões com lideranças da SRI, como o Secretário Especial de Assuntos Parlamentares, Valmir Prascidelli, e o assessor especial Valtenir Pereira, buscando encaminhamentos para a liberação dos recursos.

Após constatarmos que o PAC não atenderia à demanda, e seguindo orientações da SRI, iniciamos tratativas junto ao Ministério das Cidades. Em reunião com o representante do Departamento de Saneamento Rural, Flávio Augusto Modesto e Silva, ficou evidente que, por se tratar de área indígena, o projeto deveria ser articulado pela Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI). Esse direcionamento foi reforçado pelo assessor Valtenir Pereira.

Nos reunimos como o Secretário Especial de Saúde Indígena, Weiber Tapeba, que nos disse à época que a secretaria não tinha recursos para executar o projeto. Apesar dessas dificuldades, avançamos com a SANESUL (Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul), que elaborou o projeto técnico com infraestrutura adequada às necessidades locais. Em maio de 2024, a SESAI concluiu a análise técnica, reconhecendo a importância da proposta para resolver o grave problema de desabastecimento de água que afeta as comunidades indígenas há décadas, mas o impasse sobre os recursos continuou.

Por fim, em agosto deste ano, durante nova reunião com o Ministro Alexandre Padilha, obtivemos a sinalização de apoio financeiro da Itaipu Binacional para viabilizar o projeto. No entanto, as negociações com diversas fontes de financiamento, incluindo Itaipu Binacional, ainda não se concretizaram, e a urgência de atender a essa demanda só aumenta, o que justifica a busca de recursos para iniciar o projeto.

A implementação do sistema de abastecimento de água tratada para as aldeias Jaguapirú e Bororó é essencial para assegurar o acesso contínuo e confiável à água potável, promovendo melhorias significativas na saúde e qualidade de vida das comunidades indígenas. Este projeto se alinha aos compromissos nacionais de desenvolvimento sustentável e inclusão social, contribuindo para a redução das desigualdades e para a dignidade dessas populações.

É vergonhoso assistirmos, numa cidade tão rica como é Dourados, idosos tendo que carregar uma lata de água de 20 litros na cabeça, por vários quilômetros, e ainda assim, constatar que se trata de um produto barrento, colhido em poucas lagoas que subsistem à seca dos últimos meses.

A falta de água nas aldeias douradenses prejudica por completo a vida das pessoas: escolas suspendem as aulas, animais e plantas morrem de sede; pessoas se desesperam e se sujeitam a beber água suja e contaminada, sob o risco de ficarem doentes e até perderem a vida, num cenário que já perdura por vários anos. O calor intenso, aliado à falta de água para atender as necessidades mais básicas do ser humano se soma às mazelas que a inexistência de água potável inflige aos seres vivos e, principalmente, às pessoas.

Tal situação nos faz, como homens públicos, ficarmos envergonhados ao sermos cobrados pelos indígenas douradenses, que realizam um protesto, já há vários dias, com o trancamento de rodovias, por entenderem que esse é o único meio de chamar à atenção das autoridades para o não cumprimento de inúmeras promessas de solução do problema.

A proposta que apresento à bancada federal, ao que parece, é o único meio de encontrarmos uma solução concreta e definitiva, visto, como expus acima, os inúmeros compromissos que nós, em nome do governo, expusemos à comunidade indígena e que, agora, nos coloca de mãos amarradas para explicarmos o porquê de nada, até o momento, ter sido feito.

Portanto, por meio de uma emenda de bancada, poderemos nos alinhar aos compromissos nacionais de desenvolvimento sustentável e inclusão social, contribuindo para a redução das desigualdades e para a dignidade dessas populações, principalmente as indígenas, que são historicamente discriminadas pelo poder público brasileiro.

Diante do exposto, solicito a sensibilidade dos nobres pares da bancada federal do Mato Grosso do Sul, para que nos somemos e mostremos união de propósitos, apresentando uma emenda coletiva no valor de R$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de reais), em valores atualizados, para assegurar os recursos necessários à execução integral do projeto elaborado pela Sanesul. Tal iniciativa representa um gesto de compromisso com as comunidades indígenas e com o desenvolvimento sustentável de nosso estado.
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